
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
Câmpus de Fraiburgo

RETIFICAÇÃO Nº01 EDITAL Nº 009/2015 – DG/IFC – Câmpus Fraiburgo 

INSCRIÇÕES PARA O INGRESSO EM CURSO PROJETO DE EXTENSÃO DE
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

O Diretor-Geral  pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Catarinense – Câmpus Fraiburgo, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº

15, de 03/02/2014, publicada no Diário Oficial da União de 04/02/2014,

1) ONDE SE LÊ:

INSCRIÇÕES PARA O INGRESSO EM CURSO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

LEIA-SE: 

INSCRIÇÕES PARA O INGRESSO EM PROJETO DE EXTENSÃO DE 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

2) ONDE SE LÊ:

O  Diretor-Geral  pro  tempore Substituto  do  Instituto  Federal  Catarinense  -  Câmpus

Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público aos interessados que estão

abertas as inscrições para o curso Violão no IFC- Fraiburgo.

LEIA-SE: 

O  Diretor-Geral  pro  tempore Substituto  do  Instituto  Federal  Catarinense  -  Câmpus

Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público aos interessados que estão

abertas as inscrições para o projeto de extensão Violão no IFC- Fraiburgo.

3) ONDE SE LÊ: 2. DO CURSO E VAGAS

Curso Pré-Requisitos Vagas Carga 
Horária

Horário do Curso

Violão  no  IFC-
Fraiburgo

Ter no mínimo 
14 anos e 
possuir um 
violão 

20  (cada  turma
com no máximo
10 alunos)

80h

Turma  1  -Terça-feira
das 18h às 20h

Turma  2  -  Quarta-
feira das 15h às 17h

Rua Emílio Vescovi, nº 123, Jardim América
89580-000, Fraiburgo, SC



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
Câmpus de Fraiburgo

LEIA-SE: 2. DO PROJETO DE EXTENSÃO E VAGAS

Projeto de 
Extensão

Pré-Requisitos Vagas Carga 
Horária

Horário do Projeto 
De Extensão

Violão  no  IFC-
Fraiburgo

Ter no mínimo 
14 anos e 
possuir um 
violão 

20  (cada  turma
com no máximo
10 alunos)

80h

Turma  1  -Terça-feira
das 18h às 20h

Turma  2  -  Quarta-
feira das 15h às 17h

4) ONDE SE LÊ:

2.1  O  curso  de  qualificação  profissional  “Violão  no  IFC-  Fraiburgo”,  tem  como
objetivo principal difundir o violão na comunidade fraiburguense, primando pelo encontro
enquanto possibilidade de interação, bem como o violão enquanto instrumento musical
acompanhador do canto e suas possibilidades solísticas. Visa dar suporte para que os
futuros violonistas reconheçam-se como produtores da dimensão da linguagem sonora.
Também primará pelo cancioneiro do Vale do Contestado, buscando a identidade musical
dessa região. Para tanto, pesquisa, técnica violonística, ensaio, técnicas de expressão
corporal e performance musical fazem parte do roteiro previsto para o curso no ano de
2015.

LEIA-SE: 

2.1 O Projeto De Extensão de qualificação profissional “Violão no IFC- Fraiburgo”,
tem como objetivo principal difundir o violão na comunidade fraiburguense, primando pelo
encontro enquanto possibilidade de interação, bem como o violão enquanto instrumento
musical acompanhador do canto e suas possibilidades solísticas. Visa dar suporte para
que os futuros violonistas reconheçam-se como produtores da dimensão da linguagem
sonora. Também primará pelo cancioneiro do Vale do Contestado, buscando a identidade
musical  dessa  região.  Para  tanto,  pesquisa,  técnica  violonística,  ensaio,  técnicas  de
expressão corporal e performance musical fazem parte do roteiro previsto para o projeto
de extensão no ano de 2015.

5) ONDE SE LÊ:

4.1.  As inscrições e o curso são gratuitos. As inscrições deverão ser realizadas na
Coordenação de Registros Acadêmicos no IFC- Câmpus Fraiburgo. O candidato deverá
preencher  a  ficha  de  inscrição  e  trazer  cópia  da  Identidade,  CPF e  comprovante  de
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residência.

LEIA-SE: 

4.1. As inscrições e o projeto de extensão são gratuitos. As inscrições deverão ser
realizadas  na  Coordenação  de  Registros  Acadêmicos  no  IFC-  Câmpus  Fraiburgo.  O
candidato  deverá preencher  a ficha de inscrição e  trazer  cópia da Identidade,  CPF e
comprovante de residência.

5) ONDE SE LÊ:

4.2  As inscrições estarão abertas no período de 25/02/2015 a 10/03/2015, de
segunda a sexta-feira, das 07h30 às 21h. Caso não seja atingido o número mínimo de
alunos, o curso poderá ser cancelado, a critério da administração.

LEIA-SE:

4.2  As inscrições estarão abertas no período de 25/02/2015 a 10/03/2015, de
segunda a sexta-feira, das 07h30 às 21h. Caso não seja atingido o número mínimo de
alunos, projeto de extensão o poderá ser cancelado, a critério da administração.

Publique-se.

Fraiburgo/SC, 05 de março de 2015.

Tiago Lopes Gonçalves
Diretor-Geral pro tempore Substituto

IFC - Câmpus Fraiburgo
Portaria nº 15 de 03/02/2014

Publicada no DOU em 04/02/2014
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